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AVISO

ESTAGIO PEPAL

1 - Torna-se publico, nos termos e para os efeitos do n.° 1 do artigo 6.° do Decreto-
Lei n.° 166/2014, de 6 de novembro, conjugado com o artigo 3.° da Portaria n.° 254/2014, de
9 de dezembro, que se encontram abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias Uteis, contados da
data da publicitagdo do presente aviso no sitio da internet no portal Carregal Digital,
candidaturas ao procedimento de recrutamento e selegéo de estagio PEPAL, no ambito da
5.% edigdo PEPAL (2014/2015), na seguinte area de formag#io e unidade organica do
Municipio de Carregal do Sal:

N.° de estagios — um;

Area do estagio/area formacéo exigida — Servigos Sociais;

Unidade organica onde vai decorrer o estagio — Junta de Freguesia de Currelos,
Papizios e Sobral;

2 — Local do estagio — Sede da Junta de Freguesia de Currelos, Papizios e Sobral,

3 - Destinatarios — Jovens com idade igual ou inferior a 29 anos (35 anos no caso de
pessoas portadoras de deficiéncia ou incapacidade), aferida a data de inicio do estagio: que
estejam a procura do primeiro emprego ou sejam desempregados a procura de novo emprego.

4 — Preencheréo o ultimo requisito referido os candidatos que: (i) nunca tenham tido
registo de remuneragées em regimes de protegéo social de inscrigéo obrigatoria e ndo se
encontrem inscritos em qualquer sistema de ensino ou formagéo profissional a tempo inteiro;

(ii) estejam inscritos nos servigos de emprego do IEFP, I. P. na qualidade de desempregado.

— Nivel habilitacional exigido — Qualificagdo correspondente, pelo menos, ao nivel 6

(licenciatura) da estrutura do Quadro Nacional de Qualificagées, constante do anexo Il a
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Portaria n.° 782/2009, de 23 de julho.

6 — Duragéo do estagio — 12 meses, ndo prorrogavel.

7 — Remuneragdo — O estagiario tem direito a uma bolsa de formagdo mensal de
montante correspondente a 1,65 vezes o indexante de apoios sociais (IAS), sendo que o valor
do IAS ¢ de 419,22€, a que acresce o subsidio diario de refeigéo (de montante equivalente ao
fixado para os trabalhadores da Administragéo Publica) e um seguro de acidentes de trabalho.

8 — Forma, prazo, local, enderego e documentagio para apresentagido de
candidaturas:

8.1 — A apresentacéo das candidaturas é efetuada obrigatoriamente em suporte de
papel, através do preenchimento do formulario de candidatura ao PEPAL, 5.2 edig&o, podendo
ser obtido na Diviséo de Administragdo Geral (Subunidade de Recursos Humanos) ou na
pagina eletrénica do Municipio de Carregal do Sal em www.cm-carregal.pt, a entregar
pessoalmente ou a remeter por correio registado, com aviso de recegéo, dirigido ao Presidente
da Junta de Freguesia de Currelos, Papizios e Sobral, Rua Sdo Jo&o de Deus n.° 27, 3430-
055 Carregal do Sal, até ao termo do prazo de candidatura referido no ponto 1. do presente
aviso.

8.2 — As candidaturas dever&o ser acompanhadas de Curriculum Vitae documentado,
atualizado, detalhado, devidamente datado e assinado; fotocopia do documento de
identificagéo civil; fotocopia do documento de identificagéo fiscal; fotocopia do documento de
identificagéo da seguranga social; declaragéo da seguranga social da qual conste o registo de
remuneragdes do candidato ou a ndo existéncia das mesmas; fotocopia do certificado de
habilitagées onde conste a classificagéo final de curso; fotocopia de documento comprovativo
da morada; fotocopia de comprovativo de deficiéncia ou incapacidade igual ou superior a 60%

(quando aplicavel); outros documentos comprovativos dos factos referidos no  Curriculum

Vitae, nomeadamente dos certificados de formagéo profissional onde conste o respetivo
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nimero de horas ou no caso de agbes de muito curta duragéio como seminarios e afins, a
data de realizagéo.

9 — Métodos de Selegido — Os métodos de selecédo a utilizar serdo a Avaliacéo
Curricular (AC) e a Entrevista Individual (El).

9.1 — A ordenagéo final dos candidatos que completem o procedimento sera efetuada
numa escala de 0 a 20 valores e a classificagéo final (CF) resultara da aplicagio da seguinte
formula:

CF = (AC x 50%) + (El x 50%).

9.2 -~ A Avaliagdo Curricular visa analisar a qualificagdo dos candidatos,
designadamente a habilitagdo académica, médias e classificacées obtidas, a relevancia da
experiéncia adquirida e da formacéo profissional realizadas.

9.3 — Na Avaliagdo Curricular seréo considerados e ponderados numa escala de 0 a
20 valores os seguintes parametros: habilitagdo académica (HA); classificagédo final obtida
(CFO); formagéo profissional (FP); e experiéncia profissional (EP).

9.4 — A Avaliagé@o Curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragéo
até as centésimas, sendo a classificagdo obtida através da média ponderada das
classificagbes dos elementos a avaliar, segundo a seguinte férmula:

=[HA + CFO + (FP x 2) + (EP x 2)1/6, em que:

HA = Habilitagdo Académica — certificada pelas entidades competentes, igual,
equivalente ou superior a exigida para integragdo na carreira visada no presente
procedimento, em que:

Habilitagbes académicas de grau exigido a candidatura — 18 valores;

Superior ao exigido — 20 valores.
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CFO = Classificagéo Final Obtida, em que:

Suficiente (>ou =10 e < 15) — 12 valores;

Bom (> ou =15 e < 18) — 15 valores;

Excelente (> ou = 18) — 20 valores.

FP = Formagéo Profissional — Neste parametro seréo considerados apenas os cursos
de formacéo considerados relevantes para a area da atividade especifica para que é aberto o
estagio PEPAL, desde que devidamente comprovados, em que:

Sem agdes de formacgéo — 10 valores;

Agoes de formagéo com duragéo inferior a 35 horas — 1 valor por cada agéo a acrescer
a base de 10 valores;

Agdes de formagéo com duragéo superior a 35 horas — 2 valores por cada agéo a
acrescer a base de 10 valores.

O valor maximo a atribuir, neste item, é de 20 valores.

EP = Experiéncia Profissional - Este pardmetro refere-se ao desempenho efetivo de
fungdes relevantes para as areas visadas no estagio PEPAL, em que:

Inferior a um ano de experiéncia — 12 valores;

Igual a um ano e inferior a dois anos de experiéncia — 15 valores;

Dois anos de experiéncia ou mais — 20 valores.

9.5 — A Entrevista Individual visa avaliar, de forma objetiva e sistematica, a experiéncia
profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interagdo estabelecida entre
o entrevistador e o candidato, incidindo sobre os seguintes parametros de avaliagéo: (i)
conhecimento do contetdo funcional inerentes as fungdes a desempenhar, (i) capacidade de

comunicagéo, sentido de responsabilidade e seguranga demonstrada na procura de solugées
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da Dire¢éo-Geral das Autarquias Locais conforme orientagbes para os promotores dos
estagios PEPAL emitidas pela propria DGAL); em dois 6rgéos de comunicagio social de

expansdo regional ou local; e no Portal Autarquico (www.portalautarquico.pt).

14 — Constituigédo do jari — Presidente — Ana Cristina Silva Sousa Borges, Vereadora
da Camara Municipal. Vogais efetivos — Antonio Manuel Queirés da Cunha Carvalho,
engenheiro informatico e Antonio Marques da Costa Pinto, Presidente da Junta de Freguesia
de Currelos, Papizios e Sobral. O 1.° vogal efetivo substituira o Presidente nas suas faltas e
impedimentos.

Vogais suplentes — Jodo Anténio Martins Marques e Odete Sampaio Almeida

Clemente, tesoureiro e secretaria da Junta de Freguesia de Currelos, Papizios e Sobral.

Carregal do Sal, 27 de fevereiro de 2015.

O Presidente da Junta-de Freguesia,

Antonio Marques da Costa Pinto.
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